
INDICAÇÃO Nº      3603

, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos para a pavimentação da estrada Vicinal João Rolim, por uma extensão de  6,5 Km, localizada no Município de Porto Ferreira/SP.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor Maurício Sponton Rosi – Prefeito Municipal de Porto Ferreira, solicitando nosso apoio ao pleiteado.

A estrada João Rolim está necessitando de condições melhores para que a população possa se locomover com maior facilidade.

Trata-se de uma estrada que apresenta tráfego razoável e que está em péssimas condições de uso, colocando em risco a vida e a segurança dos seus usuários. Essa estrada também, se constituí em importante via de acesso à Rodovia Anhanguera para o escoamento da produção agrícola, em especial a cana para a produção de álcool e açúcar, através das Usinas de Porto Ferreira; além de comportar em sua área, vários bairros residenciais e industriais.

O Município de Porto Ferreira não possui recursos para investir na recuperação dessa estrada, razão pela qual o Prefeito Municipal – Senhor Maurício Sponton Rosi, solicitou nossa intercessão junto ao Poder Executivo Estadual, visando a concessão de verbas para a concretização dessa solicitação.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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